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O Rompimento da Barragem B1 da mina 
Córrego do Feijão evidenciou nosso grau de 

(des)preparo para eventos do tipo



Legislação e Sistemas de Informação

• Lei 12.334, de 20/09/2010: 
• Plano Nacional de Segurança de Barragens (PNSB)
• Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB): 

portal gerenciado pela ANA
• Download: CSV com 36 atributos sobre barragens

• Plano de Ação de Emergência (PAE)
• Existe para 1171 das 19.581 barragens cadastradas no SNISB (6%)
• Não tem acesso livre

• Área de acesso restrito do SNISB: cadastramento de um Plano de Segurança 
de Barragens (PSB), que não é o mesmo que PAE
• Dados também fechados



Legislação e Sistemas de Informação

• Lei 14.066, de 30/09/2020:
• Muda critérios de classificação de risco
• Proíbe a construção por alteamento a montante, e estabelece prazo para 

descomissionamento: 25/02/2022
• Alterações no Art 4º da Lei 12.334, sobre a PNSB:

II - a informação e o estímulo à participação direta ou indireta da população nas ações 
preventivas e emergenciais, incluídos a elaboração e a implantação do Plano de Ação de 
Emergência (PAE) e o acesso ao seu conteúdo, ressalvadas as informações de caráter pessoal; 
(...)

IV - a transparência de informações, a participação e o controle social;





Dados abertos do SNISB
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Barragens de 
rejeitos de 
mineração
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Concentração de 
barragens de 

rejeitos
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Acesso em outubro de 2020



Fevereiro de 2019: dado obtido em maio de 2019



Legislação e Sistemas de Informação

• Resolução 4/2019 da ANM
• Proíbe a manutenção de estruturas na zona de autossalvamento

• ... mas a sociedade não conhece os limites da zona de 
autossalvamento de nenhuma barragem: informação ausente do 
SNISB e do mapeamento disponível























Chamadas do Projeto Brumadinho

• Mapeamento de uso e ocupação do solo
• Identificação e caracterização da população atingida
• Ictiofauna
• Fauna
• Animais domésticos
• Amostras de rejeito
• Sedimentos
• Água subterrânea
• Água superficial



Chamadas do Projeto Brumadinho

• Micro-organismos em água subterrânea
• Análise ecotoxicológica em água superficial
• Análise de metais e metaloides
• Material particulado atmosférico
• Compostos orgânicos em água subterrânea
• Condições de saúde da população
• Produção, trabalho e mercados
• Atividades produtivas informais



Chamadas do Projeto Brumadinho

• Estrutura e articulação regional
• Informações da Nota Fiscal eletrônica
• Situação fiscal dos municípios atingidos
• Impactos nos serviços de saúde
• Impactos nos serviços de proteção social
• Mapeamento de uso e cobertura de propriedades
• Zoneamento Ambiental Produtivo Ferro-Carvão
• Impactos sobre as populações jovens, crianças e adolescentes
• Impactos sobre o turismo
• Impactos sobre a educação



Elemento central de qualquer
Plano de Ação de Emergência

e/ou
Plano de Segurança de Barragens

IDE



IDE Projeto Brumadinho

• Os tópicos das chamadas do Projeto Brumadinho refletem a 
preocupação do Juízo com os danos causados pelo rompimento, e 
vão fornecer elementos essenciais para o estabelecimento das ações 
de reparação

• Em empreendimentos semelhantes, informações sobre a região que 
são coletadas para EIA/RIMA, estudos de engenharia, avaliações 
geológicas e pedológicas, bem como para o plano de emergência e o 
plano de segurança, deveriam ser reunidas e tornadas disponíveis 
como uma infraestrutura de dados



IDE Projeto Brumadinho

• Não apenas as instituições públicas envolvidas com fiscalização e com 
os efeitos de um eventual desastre precisam ter acesso a esses dados
• Os cidadãos e a sociedade organizada precisam ter noção da extensão 

dos impactos potenciais de empreendimentos como esses

• Aplica-se a esse conjunto de informação o conjunto integral de 
critérios de transparência de dados abertos governamentais, base da 
Lei de Acesso à Informação
• Entidades públicas são informadas pelas empresas responsáveis
• No interesse público, abrem os dados recebidos em uma IDE



Lei 14.066, de 30/09/2020

• O Plano de Emergência de Barragens deve estar disponível no site do 
empreendedor, no SNISB e em meio físico no empreendimento, nos órgãos 
de defesa civil e na prefeitura municipal, e conter, entre outros elementos:
• Descrição da barragem e das possíveis condições de emergência
• Programas de treinamento para as comunidades potencialmente afetadas
• Dimensionamento de recursos humanos e materiais para resposta ao pior cenário 

identificado
• Delimitação da Zona de Autossalvamento e da Zona de Segurança Secundária
• Levantamento cadastral e mapeamento atualizado da população existente na ZAS
• Instalação de sistema sonoro de alerta
• Planejamento de rotas de fuga e pontos de encontro



clodoveu@dcc.ufmg.br

Links vCard

http://projetobrumadinho.ufmg.br
http://plataforma.projetobrumadinho.ufmg.br

http://ide.projetobrumadinho.ufmg.br

http://projetobrumadinho.ufmg.br/
http://plataforma.projetobrumadinho.ufmg.br/
http://ide.projetobrumadinho.ufmg.br/

